
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.00-450. 

GABINETE DO VEREADOR RINALDO JUNIOR 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja feito um Voto de Aplauso à Secretaria-Executiva de Defesa Civil 

do Município do Recife (SEDEC) devido aos excelentes serviços prestados ao povo 

Recifense. 

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa ao Coronel Cassio Sinomar Queiroz 

de Santana, Avenida João de Barros, nº 304, Soledade, Recife-PE, CEP: 50.050-180. 

Telefone: (81) 3355-2101. 

 

Justificativa 

 

A Secretaria-Executiva de Defesa Civil do Município do Recife (SEDEC) tem 

prestado um excelente serviço que desenvolve ações preventivas com o objetivo de evitar 

ou minimizar acidentes em situações de calamidade, a partir do monitoramento 

permanente das áreas de risco que estejam sujeitas a deslizamentos de terra ou 

alagamentos, como também de edificações que apresentem irregularidades. 

Para isso, investe na realização de vistorias técnicas e em atividades educativas que 

orientam a população para práticas seguras. Além disso, a SEDEC promove o 

atendimento assistencial em casos emergenciais e ações reabilitadoras e reconstrutivas 

para restabelecer a normalidade social. 

Assim, este Voto de Aplauso é justificável em razão do compromisso de todos os 

servidores da Defesa Civil que trabalham incansavelmente por nossa cidade. 

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a 

aprovação desta Proposição. 

Câmara Municipal do Recife, 02 de junho de 2022. 

 

_______________________________ 

Vereador Rinaldo Júnior - PSB 
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